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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539.27sl000í -58

PROCESSO:\I) NIINISTR,.\TIVO

O uUlfCÍfIO nf VÁRZnl ALE,GRE/CE, através da Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo, pessoajurídica de direito público, inscrito no CNPJ^4F sob o n.o 07.539.2731000.l-58,
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Correia, nos termos do art.
75, inciso I, da Lei Federal n'. 14.133, de 0l de abnl de 2021, torna público para conhecimento dos
interessados que nesta data, na sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Y ánea Alegre/CE,

\/ endereço Rua Deputado Luiz Otacílio Coneia, Nu 153 - Centro, Várzea AlegreiCE - CEP 63.540-
000. Vem apresentar justificativa para a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no.

14. 133,de01 deabríl de202l.

DA FT.I]\DAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICIT.{ÇÃO

A regra gerâl vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contrâtâçâo pública deve ser
precedida de licitaçâo pública, assim a redaçiio do art. 37, inciso XXI da Constituição da
República Federativa do Brasil - CRFB/I988, não deixa dúvidas quânto ao acima exposto,
entretatrto, o próprio art.37, inciso XXI, da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos
na legislação infraconstitucional em que a Adminisração Pública, respeitadas as formalidades
legais, pode contrâtar de forma direta, nesse sentido são os artigos 72 e75, inciso I combinado
com o seu § 3i da Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021.

O objetivo dâ Licitâção é contrâtâr â propostâ mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por cârâcterísticas específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis
as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitâções inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceções es regrâs, as Dispensas de l,icitaçôes e a Inexigibilidade de Licitaçâo' Trata-se de
certame realizado sob obediência ao estabelecido no ârtigo 72 da Lei Federal n" 14.13312021.

Iei n.14.13312021

^rt, 
72. O processo de contrâtaçâo direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitaçâo, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Rua Dep. LuíZ Otacítío correia, $3 - Centro ' cLP: 63.540-000 - vá.zea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Flaterno"

cor

DISPENSA DE LICITÀCÃO N. 2024.0].I4.I



tit*r

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07. 539.2731000't -58

lI - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compâtibilidade da previsão de
recurcos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratâdo preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justiÍicativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O âto que autoriza a contratação
direta ou o extrâto decorrente do contrâto deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial,

No caso em questão verilica-se com base jurídica no artigo 75, I da Lei n. 14.13312021,
enquadrando'se, como Dispensa de Licitaçâo, com limite de valor, os quais seguem replicados
a seguir:

l*i n.14.13312021

AÍ. 75. E dispensável a licitação:

I - pârâ contratação que envolvâ valores inferiores
a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras

e serviços de engeúaria ou de serviços de

manutenção de veículos automoloÍes,

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a

cada dia l'de janeiro. pelo índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por índice que veúa a substitui-lo, os valores

fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no

PNCP.

Decreto n, 11.87112023
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incíso I do oaput do art. 75 - R$ I19.812,02 (cento

e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois
centavos)

DO OBJETO

Contratação de serviços de confecção e instalação de portas de aço em chapa ondulada no Mercado Público

Municipal do Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretana de Obras e Urbanismo.

DA JTISTIFICATryA DA CONTRATAÇÃO

tI

"§

A referida contrataçâo justifica-se pela necessidade de instalaÍ portôes em todos os boxes do mercado
público, essencial paÍa garantir a segurança dos comerciantes e dos frequentadores. E ainda que a
contratação de uma empresa economizará recursos e tempo, pois eles serão responsáveis por todo o
processo, desde o projeto até a instalação final, tendo o devido cuidado de serem exeçutados todos

no mesmo padrão e qualidade. Isso reduzirá e minimizará o Íisco de eÍros durante o processo de

confecção dos mesmos.

DA COTAÇÕES/PESQT]ISAS DE PRfÇOS

Na contratação em epígrafe, verificou-se no Projeto Básico os preços de Tabelas de referência do

objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de preços enviada./protocolada com estimativa de

despesa de RS 98.829,72 (noventa e oito mil, oitocentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos),

demostrando-se que a futura contratação está dentro dos valores de mercado em relação as demais.

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados na forma do art. 23, § 2" inciso I

da Lei Federal n'.14.13312021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta peÍTnanente

de qualquer Administra$o. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos

licitatórios e selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter

excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses

processos e ajustificativa do preço.
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com orçamentos
fomecidos. Todavia, o criterio do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatririo direto como
regra geral.

Em relação ao preço ainda, verifica.se que os mesmos estào compativeis com a realidsde do mercado

em se tratôndo de serviço similar, podendo a AdministraçEo conüBt{íJo scm qualquer sfÍontâ à lei de

regêícia dos contratos administrativos.

DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

No presente processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de

Licitação em sitio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais

de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site

oficial do Mr.rnicípio de Y*zea Alegre/CE e ainda no Diário Oficial dos Municipios do Estado do

Ceará da APRECE, haja vista por se tratar dc Dispensa de Licitação em razão do valor.

DA ES(]OLH.{ DO TORNE(]EDoR

De acordo com a Lei Federal no. 14.133,2021 , após finalizado o pruo paÍa apresentação de eventuais
propostas, fora verificado o menor pÍeço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação
juridica, qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha

da empresa 3MC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n'. 02.984.138/0001{6, não foi
contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor preço dentre aquelas

participantes no processo e que o preço, conforme se pode constatar atraves da comparação dos

valores apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa vencedora,

verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, inferior
ao regularmente orçado por esta entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada e compatível e não apresenta

diferença que veúa a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do criterio

do menor preço.

DA HABILITAÇÃO

I
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Resta deixar consigrado que a empresa 3MC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
02.984. l3 8/0001-06, demonstrou sua habilitação jurídica, qualificação tecnica, qualificação
econômico-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documentos acostados aos
autos.

DA FONTE DE RECTiRSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a pÍesente contratação encontram-se
devidamente alocados no orçamento do Município de Várzea AlegreiCE, atraves da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, com a seguinte classificação:

Órgao Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemetrto de Despesa

l4 14.01 I5.605 0340. t.0I3.0000 4.4.90.51 .00

DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Várzea Alegre, no uso de suas atribuições legais e

consideÍando tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de

Dispensa de Licitação, fundamentada no art.75,lnciso I, da Lei Federal n'. 14.13312021, em favor
da empresa 3MC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n". 02.984.138/0001-0ó.

Do acima exposto, inobstante o interesse em conúatar a referida empresa, relativamente aos serviços
em questão, e decisão discricionária do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada

aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Coneia, de todo
teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida HomologaçãoiAutorização deste

procedimento de Contratação.

Várzea Alegre/CE,26 de abÀl de 2024

Ma anda Bezerra
gente
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